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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 1í31201g-CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
TIPO: Menor Preço por ltem
ÓnCÃO INTERESSADO: Secretaria de lnfraêstrutura e Serviços Públicos - SINFRA
PROCESSO ADMINISTRATIVO i 02.10.OO.17 7 t2O19

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 15 de novembro de 20í9 às
14h (quatorze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente

licitaÉo será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 20 18, publicada no dia 25 de julho de 2018,
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitaçáo acima
indicada e receberá os envelopês PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano
Santos, no'1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505 - lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no

'10.520, dê í7 de julho de 2002, Decrêto Municipal no 2212007, Decreto Municipal n' 013, de 31

de março de 2015, Lei Complemenlar no 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei

Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de
2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

í - DO OBJETO
1.í. Constitui objeto deste Edital a AoulslçÃo DE lNsuMos BETUMlNosos, PARA
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÂO
(SINFRA), de forma parcelada, conforme as especificações condições constantes neste Edital,

Termo de Referência e seus anexos.

'1.2. O valoÍ total estimado do contrato é de R$ 14.478.307,80 (Quatoze milhões quatrocentos
e setenta e oito mil trezentos e sete reais ê oitenta centavos) conforme planilha em anexo, os
preços incluem todas as despesas: impostos, seguros, Íretes, taxas de administração e outros
encargos eventualmente.

2 - DOS ANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços, Especificações Técnicas e Termo de Referência;
b) Anexo ll - t\ilodelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
d) Anexo lV - Minuta do Contrato;
e) Anexo V - Declaraçâo a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
f) Anexo Vl - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os Requisitos

de Habilitação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

3 - DO SUPORTE LEGAL
3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007 e Dêcreto Municipal no'13 de 31 de maÍço de 20'15, Lei Complementar
123106, por este Edital e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei no 8.666/93 e respectivas alterações, além das demais disposiçôes legais
aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

4 - DA DOTAÇÃO
4.1 . Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotaçáo orçamentária, que

somênte será exigida paru a Íotmalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do
art. 70, § 20, do Decreto Municipal n' 01312015.

5 - DA PARTICIPAçÂO
5.1. Poderão participar deste pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo e
requisitos mínimos de classificação das propostas, e seus anexos e se apresentarem ao
pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como Microempresas - ME,

Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham
auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso
ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e

não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complemenlat no 12312006

e sua alteração dada pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação constantê deste Edital e seus Anexos.
5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será da
seguinte forma:
5.3.1. Cota Reservada de 25% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas
(sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta

correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no

12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto
licitado, conforme Lei Complementat no 12312006 e sua alteraÇão dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante
deste Edital e seus Anexos.
5.3.2. Cota Principal de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas que

atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e seus
Anexos.
5.4. Não poderão paÉicipar desta licitação empresas:
5.4. í Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas, liquidadas e em

consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas
estrangeiras que não funcionem no país

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda que tal fato se
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dê após o início do certame;
5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal ou vínculo com qualquer servidor.
5-4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.
5.4.6. Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.
5.4.7. Pessoas Físicas.

5.4.8. Não poderão participar desta licitação pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio
com poder de direçáo detentor de cargo em comissâo ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou que exerça função de autoridade
hierarquicamente superior no âmbito do poder executivo municipal.
5.4.9. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li, "a", da Constituição Federal.
Servidor público municipal de lmperatriz.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credenciâ|,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar

deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os nêcessários poderes para formular vêrbalmente lances de preços, firmar
dêclarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os
demais atos pertinentes ao presente certame.
6.1 .1 . No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a

mesma.
6.í.2. As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto, contrato
social em vigor ou última alteração consolidada, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dê documentos de
eleições de seus administradores, quando o licitante for representado por pessoa que

estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica;

6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado
o modelo do Anexo Vl do Edital.

6.1.4. Os documentos necessários ao credenciamento devêrão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte

do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
por servidor membro da CPL, ou publicação em órgão da imprensa oflcial, observados sempre
os respectivos prazos de validade;
6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sejam

descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.í.
6.3. A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se

manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado

representando mais de um licitante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ

SECRETARIA DE INTRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo coneio, que
comprovadamente forem recebidos com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento
marcado para abertura da sessão pública.
6.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo
hábil.

7 - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7 .1 . Por força da Lei Complementar n í 23106 e do art. 34 da Lei n" 11 .488107 , as microempresas

- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs
que tenham intêresse em participar deste pregâo deverão observar os procedimentos a seguir
dispostos:

a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal e
trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na declaraçáo prevista no
item 6.1.3.

b) No momento da oportuna Íase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentação exigida nestê edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie
de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de
pequeno porle;

c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caractêrizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
pioposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) Não oconendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7 .1 ., alínea c, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8 _ DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' íí3/2019-CPL
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
Rua Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA - CEP: 65.900-505
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERÂDA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma vía, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto desta
licitação, conforme Anexo l, o licitante deverá indicar, conter a descriçáo detalhada e
especificações necessárias à identificaçáo, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional,
expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.

b.1)Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em
caso de divergência entre os valores unitários e totais, seráo considerados os primeiros, e entre
o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último;

B.2) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCR|çÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERi,IO DE REFERÊNCIA, SOB
PENA DE DESCLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificaçôes mínimas êstabelêcidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e êstar datada e assinada por
pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

e) A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser adotada
para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 01 - deste Termo de

Referência.

f) Planilha de composição de BDI nos termos do Acordâo 262212013-Tcu-Plenário.

sEcRETARh DE INFRÂESTRUTURA E sERvIços PÚBLICOS
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g) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE NA
SESSAO EM PEN DRTVE OU CD. ESTE ANEXO NAO SUBST|TU| A PROPOSTA DE PREÇO
Ii/[PRESSA.

h) Prazo de validade da PROPOSTA, não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da
sua apresentaÇão, ou seja, da data da Sessão Públicâ a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitação;

i) Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os por
extenso, prevaleceráo os últimos. Se o licitante não aceitar a correÉo de tais erros, sua
PROPOSTA será rejeitada.

j) Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.

9 - DAACEITAÇAO TACITA

9.1. Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega
do produto;

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Edital e seus Anexos.

as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condiÇão deste Edital, observadas as
condições previstas nos subitens 34.7 e 34.8, implicará na desclassificação do licitante;

9.7. Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omilidos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item 9.2 e 9.3,
respectivamente.

1O - DA HABILITAçAO

10. 1 . A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em

sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS
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9.2. A entrega dos produtos terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante.

9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma;

9.4. Uma vez abertas as propostas, nâo serão admitidos cancelamentos, retificações de preços,
alteraçôes ou alternativas nas condições/especif icações estipuladas. Não serão consideradas

www. i mperatri z. ma. gov. br
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A(o) Pregoeiro(a) da PreÍeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 1í 3/20í 9-CPL
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
Rua Urbano Santos, no 1657, Barrro Juçara, lmperatriz /MA - CEP: 65.900-505
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A DOCUMENTAçÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUTUERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderáo ser apresentados
em original, os quais Íarão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração, ou publicação em órgão
da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede da licitante, pertinente e compatível ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a
ser contratado;

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária);

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos
e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa);

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

k) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

m) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida a
menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitaçâo;

n) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
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n.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

n.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

n.2. í ) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

n.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se encontra transcrito,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, na forma da lN no

65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de 10 de agosto de í997, art. 60,

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento;

n.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante.

n.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

n.2.5) As empresas mercantis e atividades afins, subordinadas às normas gerais prescritas na
lnstrução Normativa RFB no 1.77412017 poderão apresentar o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis transmitidos pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo lV
do Edital.

p) Para Íins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:

p.'l) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administraçâo pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou, a
contento, objeto compatível com objeto da licitação.

p.2) Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

P.3) AUTORIZAçÃO OA AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS conforme RESOLUÇAO ANP No 02 14.01.2005 - DOU 19.01.2005 - Art.
30 "A atividade de distribuição de asfaltos somente poderá ser exercida por pessoa jurídica,
constituída soó as /eis brasileiras, que possuir autorização da Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis".

p.4) GADASTRO TÉCN|CO FEDERAL DE ATTVTDADES E |NSTRUIT'ENTOS DE DEFESA
AMBIENTAL, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a
consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comercio de
equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras.
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p.s) cAoASTRo rÉcNrco FEDERAL DE ATTvTDADES eoTENcIALMENTE poLUtDoRAs
OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS, para registro obrigatório de pessoas físicas
ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produçâo,
transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim
como de produtos e subprodutos da fauna e flora.

í0.3. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão êstar com o número do CNPJ da
matriz, ou;

10.3.1. Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificâdo de Regularidade
do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo
apresentar, nêste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização;

í0.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

'10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produziram
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor;

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as
condiçôes previstas no subitem 34.7 e 34.8 deste edital, implicará na inabilitação do licitante;

í1 - DO PROCEDIMENTO

11.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus
representantes legais, a(o) Pregoeira(o) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (envelope 0í) e os documenlos de habilitação
(envelope 02);

í 1 .1 .1 . O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecet ptazo de tolerância de ate 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos;

'11.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pela(o) Pregoeiro(a),
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local
designado pelo menos í5 (quinze) minutos 4@ do referido horário;

'11 .3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e
uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO Vl, serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das
propostas com os rêquisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-
se as incompatíveis;

11.4. No curso da sessão, dentre as proposlas que atenderem aos requisitos do item anterior, o
autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 1Qo/o (dez por cento) superioÍes
àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e crescentes, até a
proclamação do vencedor;

11.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem crescente do desconto;

1'1.4.2. Podeá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoável entre de tempo, valores e os lances ofertados;

11 .4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação;
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1í .4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordêm de classiflcaçáo dos licitantes
remanescentes;

'1"1.5. Quando não Íorem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de
três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa
de lances verbais);

11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela(o) Pregoeira(o),
implicará na manutençáo do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação
das propostas;

11.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade
entre a proposta êscrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

'11 .8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

1 1 .8. '1. Após o encerramento da etapa competitivâ, os demais licitantes poderão igualar suas
ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.

11.8.2. A apresentaçáo de novas propostas na forma do item '1'1.8.1 não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.8.3. Seráo registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a fase competitiva;

1í.8.4. Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de anexo, o
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na seqüência de classificação do certame, excluído o percentual referente à margem
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3", da Lei no

8.666/93;

11 .8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

11.8.6. Encenada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

'í1.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor
preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar;

11.9.1. E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais licitantes que
aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante
mais bem classificado.

í1.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
a(o) Pregoeira(o) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às
condiçóes fixadas neste edital:

11.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 1í.í0, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor;
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11.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pela(o) Pregoeira(o) o objeto do certame;

11.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os
"Documentos de Habilitaçáo". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as êmpresas poderão
rêtirá-los no prazo de ate 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12_DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esta licitaçâo é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece a
legislação pertinente;

12.2. Seráo desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste
edital, notadamente às especificâções mínimas conlidas na Proposta de Preços;

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administraçáo e, consequentemente, classificada
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital,
apresente o ltlENOR PREÇO POR ITEM.

'12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após
os lances verbais, se for o caso, a(o) Pregoeira(o) procederá ao desempate, na mesma sessão e
na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no

§ 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93;

í2.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário;

í3 - DO DIREITO DE RECURSO

1 3.1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intençáo de reconer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar
memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos;

13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessáo de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os
respectivos prazos legais.

í3.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superioç
por inteÍmédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à
autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos
legais;

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitaçáo, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura da ata de registro de preço;
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13.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao
vencedor

{4 - DO REGISTRO DE PREçO

14.í- O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro
formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras
aquisições da Administraçáo Pública.

14.2. A Ala de Registro de Preço e um documento vinculativo, obrigacional, com as condições
de compromisso pa? a futura contratação/aquisição, inclusive com preços, especificaçôes
técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificaçôes contidas neste
instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos citantes, conforme
exigências editalicias.

'14.3. A descrição ê quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa
máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não obrigando
o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a
aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de
assinatura da respectiva ARP.

14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administraçâo a firmar as contratações que
delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a execução
dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade e de condiçôes.

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os
interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual sê constitui em
compromisso formal de Íornecimento nas condições estabêlecidâs, observados os requisitos de
publicidade e economicidade.

14.7. A aquisição dos produtos/ prestação do serviço junto ao fornecedor registrado sêrá
Íormalizada pelos Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência,
através de requisição formal, ou similar, no que couber.

'14.8. Caso o proponente vencedor não atenda à convocaçáo, nos termos refêridos no item
anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os
remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nos termos de sua
proposta, ou revogar o ltem, ou licitá-lo.

í5 - DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

í5.1. Órgâos PaÉicipantes - lntegra a Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e Serviços Públicos, tendo como Órgáo Gerenciador do presente SRP a
Superintendente de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

15.2. Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administraçáo pública municipal
direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas,
sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta ou
indiretamente pelo Município.

SECREIARIÂ DE INFRÂESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLEOS

Rua Y s/n' - Nova lmperatriz - CÉP: 65.907-180

lmperatriz - I'lÀ CNPJ: 06.'l 58.455/0001-1 6

N"

4gb

www.imperatriz.ma.gov.br I



1*\
*

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

16 - DAADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

16.í. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer ouÍo
órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame objeto
deste Edital, mediante prévia consulta a superintendente desta Comissão Permanente de
Licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no
Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015 alterado pelo Decreto Municipal no 03 de 2í de
janeiro de 2019;

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deveráo manifestar seu interesse junto a Comissão
Permanente de Licitação, para que este indique os possÍveis fornecedores e respectivos preços
a serem pÍaticados, obêdecida a ordem de classificação.

16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de
Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador.

16.4. CabeÁ aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabêlecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes
que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigaçôes antêriormente assumidas, respeitado o disposto no
Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 20í5 alterado pelo Decreto Municipal no 03 de 21 de
janeiro de 20í 9;

16.5. As solicitaçôes de adesáo, concessão de anuência pelo fornêcedor e autorização do órgão
gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador.

í7 - DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

17.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

I 7.1 .1 . Descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

17 .1.2. Náo retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prâzo
estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

í7.1.3. Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

17 .1.4. Tivet $esentes razões de interesse público.

17.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput do
Decreto Municipal no'13 de 3í de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

17.1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentê dê caso
fortuito ou força maior devidamente comprovado.

í8 - DAS OBRTGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

í8.í Compete ao Órgão Gerenciador:

I 8.1 . í . Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP;

18.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
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Preços;

18.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

18.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços registrados;

I 8.1 .5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

18.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos
preços regisÍados;

18.í.7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

18.í.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações dela
decorrentes;

18.2 Compete aos órgãos interessados e não participantes:

1 8.2.I Manifestar intenção de compra por meio ofício ao Órgão Gerenciador;

'18.2.2 Contratar os serviços obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de instrumento
contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata;

í8.3 Competê aos órgãos partacipantes e não participantês, na qualidade de Contratante:
'18.3.1 Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução
dos serviços referentes ao objeto, quando necessário;

18.3.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da contratada;

18.3.3 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom
desempenho;

18.3.4 Fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes assumidas pêla Contratada, inclusive quanto à
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e
aceitos pela Contratante, não deve ser interrompida;

18.3.5 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços.

18.3.6 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais devidamênte
atêstadas, nos prazos fixados;

18.3.7 Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

18.3.8 Proporcionar todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93.

í9 - DAATA DE REGISTRO DE PREçO

19. 1 . Após a homologaçáo da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para
assinatura da Ata de Registro de Preços.
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19.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da
sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das
condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para Íazê)o
em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

'19.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o compromisso
de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12 (doze) meses, e pertir
da sua assinatura.

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
rcalizaçào de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado êm igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal no 13 de 31
de março de 201 5;

20- OO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2O.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
ComposiÇão de Preços - Anexo I deste Edital.

20.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 24 deste Edital.

20.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, náo será devida
indenização a Contratada, observadas as prescriçôes da Lei no 8.666/93.

20.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhês dos fornecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

20.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues
na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/no - Nova lmperatriz,
lmperatriz/MA, para fins de liquidaçáo e pagamento.

20.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.

20.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS , à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.

20.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relaliva à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidáo Negativa dê Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitaçáo de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

20.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
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20.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim.

20.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as mêdidas saneadoras.

20.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contreto do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestaçâo de serviços pela CONTRATADA.

20.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualizaçáo monetária.

20.13. A CONTRATANTE Íeserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagãmento após a
etestaÇão de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

20.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contretação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.

20.15. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.

20.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal
de 60/o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

20.17.O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N xVP, onde: EM=Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensaçáo financeira = 0,000'16438; e VP = Valor da prestaçáo em
atraso.

2't -DA FTSCAL|ZAçAO, CONTROLE E ATESTOS

21.1 . A fiscalizaçáo e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos
por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,
especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou deÍeitos observados na forma
do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

21 .2. As decisões e providências que ultrapassarem a compelência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administração.

21.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

21.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
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22 - DAS PENALIDADES

22.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a GONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

22.1 .1. Adverléncia escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarrclar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.

22.1.2.Multa,s:

a) 0,03% (três ceníésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razâo da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobrê o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas
demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de
quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no contrato.

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidâs no instrumento convocatório.

e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

f) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao ptazo limite de 30
(trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

23 - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

23.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçóes descritas nas especificações técnicas no
Anexo I do Termo de Referência, a:

23.1.'1. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordêm de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

23.1.2. Respeitat o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

23.1.3. Observat o ptazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitaçáo formal, conforme item 27 deste Edital.

23. í .4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execuçâo do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a

perfeita execução do objeto.

23.1.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
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23.í.6. Responder integralmente por pêrdas e danos que vier â causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

23.1.7. Mantet durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ela
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à
CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutençâo dessas condições.

23.1.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.' 81 na Lei 8.666/93.

23.1.8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, caracleriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às pênalidades legalmente
estabelecidas.

23.1.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execuçáo do contrato, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei
8.666/93.

23.1.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

23.1.'11. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

23.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui( às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados;

23.1.12.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias útêis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vÍcios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

23.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

23.1.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os
decorrentes de aquisiçôes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o ptazo.

23.1.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

23.1.14.1 . A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

23.1 . 1 5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
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23.1 . '16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçáo do objeto.

23.1.17. Átrcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

23.1.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

23.1.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

23.1.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observãda em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

23.1.21. ResponsabilizaÊse por todas as providências e obrigações estabelêcidas na legislaçáo
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vales{ransportes, vales-refeiçóes, e outras que porventura venham a seÍ criadas
e exigidas por Lei.

23.1.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, prevadenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuiçôes de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à peíeita execução dos serviços contratados.

23.1.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

23.1.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

23.1.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários quando os itens licitados
ensejarem nessa obrigação, de acordo com as planilhas de custos em anexo.

23.1.26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

23.1.27 . Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.

231 .28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo por parte da Administração Municipal.

23.1.29. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos ou outro
local designado por esta.

23.1.30. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitantê vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contralo.

23.1.31. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

23.1.32. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - do Termo de Referência.

23.1.33. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
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23.1.34. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçóes
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento
dos quantitativos registrados, etêndêndo às solicitaçôes de compras do governo municipal.

23. í .35. Atender as demais condições descritas neste Edital.

23. í .36. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculaÇão de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorizaçáo do

Município;
b) a subcontrataçáo pa,a a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

perÍodo de fornecimento.

24_DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

24.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses deconentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea'd" do inciso ll do arl.65 da Lei no

8.666/í993.
24.2. Paru restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneraçáo, será efetuada a

manutenção do equilíbrio êconômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea'd" do Art.

65 da Lei n.o 8.666/93.

25. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

25.1. Efetuar o pagamento na forma do item 20 deste Edital, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência;

25.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto no item 2í deste Edital;

25.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detecladas;

25.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
neste Edital e Termo de Referência - Anexos I - Planilhas de Composição de Preços;

25.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constantes
da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

25.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso;

25.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especiÍicações e
condições estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;

25.8. Verificar se a execução do objeto Íoi realizada com observação às disposições pertinentes
neste Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos materiais fornecidos;
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25.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decaiÍ o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8'Í da Lei 8.666/93 e suas alterações;

25.'l 0. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmação e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária;

25.'l 1 . Expedir as Autorizações de Fornecimento;

25.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 18h, no local determinado na
requisição/autorização de fornecimento;

25.1 3. Disponibilizar local adequado paa a rcalizaçáo da entrega;

25.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do conÍato;

25.1 5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a
entrega material;

25.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

25.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

25.'18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada;

25.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades;

25.20. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislaçáo.

26 - JUSTIFICATICA QUANTO A NÃO INTENçÂO DO REGISTRO DE PREçOS
26. í . A Comissão Permanente de Licitação do Município de lmperatri/MA ainda não possui

ferramentas de informática que permitam a rcalizaçáo da intenção do registro de preço pelo site
do município, portanto o referido procedimento vem sendo realizado por meio de ofício.

27- DO PRAZO DA V|GÊNC|A E EXECUçÃO DO CONTRATO

27 .1 . O futuro contrato, que advir deste Edital, vigorará até 31 de dezembro do ano em que for
assinado.

28 - RESCEÂO DO CONTRATO

28.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo
78 da Lei no 8.666/93.

28.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.

28.3. Rescisáo Judicial, nos termos da legislação.

28.4. Suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
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Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

28.5. Declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administreção Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sançáo, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

28.6. lnclusão pelo município no Srstema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP
"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publical no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e
do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

29 - DO PRAZO E COND|ÇOES DE EXECUÇÃO

29.'1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem dê Fornêcimento"
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

29.2. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execução do objeto.

29.3. O fornecimento será executado observado o disposto nos Anexos e demais dísposiçóes
deste Edital.

29.4. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
após a solicitação formal pela Contratante.

29.5. A Conhatante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificações e condições do Termo de Referência, deste Edital e do Contrato.

30 - DO RECEBTMENTO, CONO|ÇOES DE EXECUÇÃO E ACETTAçÃO

30.1. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

30. 1.1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos maleriais com aqueles determinados nos Anexos do
Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observaráo apenas as
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de
empenho.

30.1 .2. DEFINITIVAMENTE: no pÍazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificaçáo das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.

30.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a
mão de obra necessária.

30.3. O aceite/aprovaçáo do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
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especificaçóes estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao
faculdades previstas no art. '18 da Lei n.o 8.078/90.

município as

3í - DASUBCONTRATAçÃO

31. Está vedada a subcontratação de empresa para fornecimento de maleriais

32 - DA IMPUGNAçAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

32. í . Os interessados poderão solicitar quaisquer esclarecimentos, informações, providências
ou impugnar o ato convocatório através de comunicação a COMISSÃo PERMANENTE DE
LICITAÇAO - CPL, através do setor de protocolo, via postal com Aviso de Recebimento (AR), no
endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou pelo endereço eletrônico:
atendimentocpl@hotmail. com.

32.2. Em qualquer ocasião antecedêndo a data de entrega dâs propostas, a CPL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de
esclarecimentos, modiÍicarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que
será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

32.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das
mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formülação das propostas (Documentação e Preço).

32.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00 as
18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no

í657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de Recebimento
(AR) no mesmo endereço indicado acima, ou no endereço eletrônico:
atendimentocol@hotmail.com, nos seguintes prazos:

32.5. Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

32.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

32.7. A Comissáo Permanentê de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório
e no exercício de sua funçáo decisória, deliberará a respeito.

32.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

32.9. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçôes a este Edital
estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www. im oeratriz. ma.oov. brllicitacoes , bem
como no Portal da transparência.

33. DAANTTCORRUPÇÃO

33.'l Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
serviços Públicos de lmperatriz e à contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou
a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
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b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou pronogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presentê Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupçáo, nos termos da Lei no 12.84612013
(conforme alterada), do Decreto 

^o 
8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt

Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

34 - DAS DTSPOSTçÕES GERATS

34.1 . Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo maniÍestaçáo dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior;

34.1.1. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisáo adjudicará o objeto licitado;

34.2. O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da prêsente licitação, nos têrmos do art. 65, § 1o,

da Lei n'8.666/93;

34.3. A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;

34.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado
sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o
viciem;

34.5. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições;

34.6. O(A) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

34.7. Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros formais
da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes;

34.8. As normas disciplinadoras desta licitaÉo serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da conlratação/fornecimento;

34.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório;

34.1 0. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administraçáo Pública
Municipal, deverá fazêio tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
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34.í1. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estáo com vista
franqueada aos interessados na licitação;

34. 12. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantês,
seráo publicados na lmprensa Oficial, caso náo possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

34.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias êm que o feito estiver
suspenso.

34.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

34.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

34.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçôes constantes da legislação vigente.

34.í7. Na contagêm dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento.

34.18. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imoeratriz.ma.qov.brllicitacoes,
ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda é.Gestão Orçamentária), podendo, ainda, ser consultados gratuitamente na sede da
CPL, na Rua Urbano Santos, no '1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505 - lmperatriz - MA,
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00h às 18:00h.

lmperatri/MA, 01 de novembro de 2019.

u 1r\ Ld"-LL \ r1.-
dLs silva'Christiáne Fernan

Pregoeira
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PREGÃO PRESENCIAL N.O íí312019 - CPL

ANEXO I

ANEXO I

(Proposta de Preços)

de de 2019.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de à Rua

n.o 

-,

inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada
por , portador do CPF n.o __-__ e R.G n.o

abaixo assinado propõe a Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos, os preços

infra discriminados para a Aquisição de lnsumos Betuminosos, para Atendimento das Demandas

da SecÍetaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos do Município de lmperatriz, Estado

do Maranhão (Sinfra), de forma parcelada, conforme Anexo l, objeto do PREGÃO PRESENCIAL
no íí3120í9-CPL:

a) Prazo de validade da proposla, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) A entrega dos produtos terá início logo após o recebimento da "ordem de
fornecimento", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$. . .. ... (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

SECRETAR|A DE tNFRÂESTRUTURÂ E sERvtços púBLtcos
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TERMO DE REFERÊNCIA

AQUTSTÇAO DE TNSUMOS BETUMTNOSOS, PARA
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUN|CTPAL DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBLICOS
Do MuNrcÍpro oe IMpERATRTZ, ESTADo Do mlRnruuÃo
(srNFRA).
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1

TERMO DE REFERENCIA

1 .1. Descricão
1.í.1. Constitui objeto deste Têrmo de Referência a AOUISIÇÃO DE INSUMOS

BETUÍTIINOSOS, PARA ATENDIMENTO DAS DEÍIIANDAS DA SECRETARIA
TUUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS DO i'UNrcíPP
DE IilPERATRIZ, ESTADo Do IIARANHÃO (SINFRA), de forma parcelada,

conforme as especificaÉes constantes neste Termo de Referência, nas Planilhas

de Composição de Preços - Anexo l.

2.1. Baseado no princípio básico da Adminiskação de preservar o Patrimônio Público sob

sua responsabilidade, desta forma, os produtos a serem adquiridos são dê natureza

continuada, coniqueiros e enquadram-se na descriçáo da Lei por serem passivos de
quantiÍicação, cujos padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente

definidos em edital. A realização da licitação para a aquisição dos produtos constantes

ao anexo do pedido, na modalidade Registro de Preço ocorre do fato da necessidade

urgente da Administração de fabricaçáo de asfalto para recuperação e pavimentação

de vias urbanas que influem diretamente na segurança dos usuários que necessitam

trafegar em vias de boas qualidades.

2.2. A presente aquisição dos materiais faz-se necessária para atender a demanda da

Secretana de lnfraestrutura e Serviços Públicos (SINFRA), no que diz respeito à

fabricação de areia asfáltica que será utilizada na pavimentação de ruas e avenidas na

cidade de lmperatriz.
2.3. Os materiais que compõem o objeto deste Termo servem de matéria prima para a

fabricação de areia asfáltica, que serão processados em Usina de Asfalto Móvel

recentemente adquirida pela PreÍeitura Municipal de lmperatriz.

2.4. Com a aquisição do objeto pleiteado espera-se uma economia aos coíres do Município

uma vez que a Secretaría Municipal de lnfraestnrtura e Serviços Públicos SINFRA será
autossuficiente em fabricação de asfalto reduzindo consideravelmente os custos com a
contrataÉo de serviços de recuperação de asfaltos, pavimêntação de vias urbanas e
aquisição dê asfalto, que serão executados de forma direta pela própria SINFRA
gerando economia e agilidade.

2.5. Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificaçáo de
bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade
do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão presencial

com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.
2.6. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e

essencíais determinados pela legislação, descritos de forma a subsid

2
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interessados em participarem do certame licitatório na preparaÉo da documentação e
na elaboração da proposta.

2.7. Optou-se pela organizaÉo deste certame por item, sempre em respeito a mais ampla
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 10 e 2o da Lei n. 8.666/93 e Súmula 247
do Plenário do TCU.

3.1. A eventual e futura contratação de pessoa jurídica, para a aquisição dos materiais,

objeto deste Termo de Referência, se enquadra na classificação de bens comuns, e

encontra amparo legal na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 regulamentada no

Município pelo Decreto Municipal no 2212007: na Portaria no 448, de '13 de setembro de

2002, do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais

legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n' 8.666,

de 2'l de junho de í993, com suas alteraçóes subseqüentes.

4.1 . Modalidade de Licitacão
4.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇO em conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.o 2212007 , Decreto

Municipal n.o 01 3, de 31 de março de 20 15, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços no MunicÍpio de lmperatriz, e Lei n.o 8.666, de 2 t de junho

1993 e suas alteraçóes.

4.2. Tipo de Licitacão
4.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR

PREÇO POR tTEit.

4.3. JustiÍicative
4.3.'1. Optou-se por adotar o sistema registro de preço pela impossibilidade de registrar

o quantitativo exato pela Administra$o Pública bem como a conveniência de que
as entregas sejam feitas de forma parcelada, demonstrando-se a opçáo mais
viável ao procedimento licitatório, conÍorme o artigo 30, inciso ll e lV do Decreto
013 dê 3'l de Março de 2015.

5.1. Pa'a se habilitar ao processo licitatório, os interessados deveráo apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 31 da Lei no

8.666i93.
5.2. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá

apresentar: /i
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5.2.1. Atestado ou declaração de capacidade tecnica, expedido por órgão ou entidade
da administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a
empresa executou, a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.

5.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

5.3. Além da documentaçáo relacionada nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 31

da Lei no 8.666/93 e as demais exrgidas no edital, às empresas interessadas deverão

apresentar para efeito de qualificação técnica os documentos abaixo:

A) AUTORIZAÇÃO OI ECÊICIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E

B|oCoMBUSTíVEIS conforme RESOLUÇÃO ANP No 02 14.01.2005 - DOU

19.01.2005 - Art. 3o "A atividade de distribuição de asfaltos somente poderá ser
exercida por pessoa jurídica, constituída sob as /e,S brasileiras, que possuir

autorização da Agência Nacional de Petroleo, Gás Natural e Biocombustíveis".

b) CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E INSTRUMENTOS DE

DEFESA AMBIENTAL, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas

que se dedicam a consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à

indústria e comercio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao

controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras. ''

c) GADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVTDADES POTENGIALMENTE
POLUIDORAS OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIEi{TAIS, pLra regisko

obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades

potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e comercialização

de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos

e subprodutos da fauna e flora.

61. O valor total estimado da aquisição é de R$ 14.478.307,80 (Quatorze milhões
quatrocentos e setenta e oito mil trezentos e sete reais e oitenta centavos)
conÍorme planilha em anexo, os preços incluem todas as despesas: impostos, seguros,
fretes quando necessários, taxas de administraçáo e outros encargos eventualmente.

10. Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos
15.451.0060.í.101 - Melhoria da Mobilidade Urbana e Pavimentação, Recuperação,
Manutenção e lmplantação de Vias Públicas e Estradas Vicinais;
Natureza: 3.3.90.30 00 - Material de Consumo
Ficha: '1987

Fonte: 001 - Tesouro Municipal.

8.1. o licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME)
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 30 da Lei Cpmplementar no.
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12312006, e que náo estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4o deste artigo,

caso tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos ads. 42 a 49 da lei citada
deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação comprobatória.

8.2. A comprovaÇão de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e não como condição para

participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade
Íiscal, será assegurado prazo de 05 (clnco) diâs úteis, prorrogável por igual período,

para a regularizaçáo da documentaÇão.

8.3. Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

8.4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o aÍ1. 47, inciso l, da Lei no

12312006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itêns de contratação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reals).

8.5. Será Reservada Çota de 25% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que
t

se enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou

equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior,

receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da

Lei Complementar no 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados)

do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua

alteração dada pela Lei Complemenlat 14712014, e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentaçâo constante deste Edital e seus Anexos.

8.6. Será concedida prioridade de contrataçâo de microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos têrmos do art. 9o do Decreto no 8.53812015
para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbÍto local.

9.1 . A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com

clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa iuridicamente
habilitada pela empresa.

9.2. Os pÍeços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos, taxas, fretês, seguros e demais encargos, de qualquer
natureza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já
deduzidos os abatimentos eventualmentê concedidos, contemplando item a item.

9.3. Apresentar indicação detalhada das espêcificações dos materiais cotados, citando
marca, sem referência às expressões "similad'ou "compatível", de acordo com os
requisitos indicados neste Termo de Referência.

9.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data
da sua apresentaÉo, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela
Comissão Permanente de Licitação.

9.5. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo conigido o preço total; ocorrendo dive rgência entre

5
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valores numéricos e os por extenso, prevâlecerão os últimos. Se o licitante não aceitar
a coneÇão de tais enos, sua PROPOSTA será rejeitada.

9.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçáo da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.

9.7. A planilha contendo o orçamento estimado para a contrataçâo, a qual deverá ser

adotada para a formulaçáo da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 0í - deste

Termo de Referência.
9.8. Planilha de composição de BDI nos termos do Acordão 262212013-ÍCu-Plenário.

10.

No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçôes descritas nas especifi€çóes técnicas

no Anexo I deste Termo de Referência, a:

10.1.. . lniciar a execuÇáo do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornêcimento", emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

10.2. Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

10.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o

objeto, após cada solicitação formal, conforme item í2 deste Termo de Referência.

10.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadêquadas à execução do contrato ou a iminência de fatos quê possam

preiudicar a perfeita execução do objeto.
'10.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
10.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua

ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou

legais a que estiver sujeita.
1O.7. Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na
licitação, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante,
devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutenção dessas condições.

10.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sanções previslas no art." 8l na Lei 8.666/93.
'10.8.1.4 recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

10.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do
valor inicialmente êstimado para a execução do contrato, nos termos do § ío; do art. 6s
da Lei 8.666/93.
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'10.'10. Executar fielmente o contrato, dê acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

'10.11. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto

como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela

execuçáo do objeto.

10.12. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

'10.12.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
. exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco)

dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos,
,inconeções, erros, falhas e imperfeiçôes, deconente de culpâ da Contrateda no

ato da execução do o§jeto.

10.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
intêressado.
'lO.í3.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo caüsados por

seus emprêgados, ou representantes, direta e indiretâmente, ao edquirente ou a
terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,

constatáveis nos prazós da garantia, mesmo expirado o pÍazo.

10.14. ResponsabilizaÍ-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
10.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade
por seu pagamento.

10.1 5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de §egurança do trabalho de seus funcionários.

10.í6. Não transferir â terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.
10.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do cumprimento

das obrigaçóes pactuadas entre as partes.

10.í8. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mão-de-obra, garantia e todas as dêspesas deconêntes da contrataÉo.

10.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor
competente, náo eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

10.20. Relatar a Contratantê toda e qualquer inegularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

10.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na
legislação especÍfica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes do fomecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas,

SECRETÂRIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS
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impostos e contribuiçôes, indenizaçôes, vales-transportes, vales-refeições, e outres
que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

10.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão{e-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais ê comerciais,
transportês, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contÍibuiçóes de qualquer

natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita

execuçáo dos serviços contratados.
10.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por forçe de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

10.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual -
EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE,

bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

10.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários quando os itens

licitados ênsejarem nessa obrigação, de acordo com as planilhas de custos em anexo.

10.26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
10.27. Responsabilizar-sê pelo transporte, acondicionamento ê entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.
10.28. Sujeitar-se a mais ampla e irestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
10.29. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

ou outro local designado por esta.

10.30. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta

final ajustada ao último lance oíertado pelo licitante vêncedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

10.31. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

10.32. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução
do contrato.

10.33. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitaçóes
de compras do governo municipal.

10.34. Atender as demais condiçóes descritas neste Termo de Referência.
10.35. São expressamente vedadas à contratada:
a) A veiculaçáo de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorizaçáo do

Município;
b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

sEcREraRra DE rNFFÁESTRUTURA E sERvtços púBLtcos
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1 1.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item í8 deste Termo de Referência.

11.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo

e qualitativo, anotendo em registro próprio as falhas detectadas.

í'1.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes desse Termo de Referência - Anexos l- Planilhas dê Composição de
Preços.

11.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.
'1 1.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

11.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,

podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especificações e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Orgão Gerenciador.

11.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiçôes
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento

do pagamento dos materiais fomecidos.

11.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

. retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condi@es estabelecidos, sob pena

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

8.666i93 e suas alterações.
't1.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

Íirmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instruÉo processual necessária.

11.11. Expedir as Autorizações de Fornecimento.
'1 1.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h as 18h, no local determinado na

requisição/autorização de fornecimento;

1 'l .13. Disponibilizar local adequado paÍa a rcalizaçâo da entrega.
11.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execuçáo do contrato;
I í .15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para a entrega material.

'l 1.16: Proporcionar todas as condiçóes para que a Contratada possa executar o objeto de
: acordo com as determinaçôes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

11.17. ExigÍ o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

'l I .18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
11.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
'1 '1 .20. Aplicar à(s) licitante(s) vêncêdora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

sEcRErÂRrÀ DE TNFRAESTRUTURA E sERvtços púBLtcos

Rua Y s/no . Noya lmperàtriz - cEP: 65.907-190
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTI]RA E SERVIÇOS PÚBL ICOS

12.1. O futuro contrato, que advir deste Termo de Referência, vigorará até 3í de
dezembro do ano em que for assinado.

13.

13. í . O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
ComposiÇão de Preços - Anexo a este Termo de Referência.

13.2. Os preços incluem todes as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item í4 deste Termo de
Referência;

13.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.

13.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferêncra por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação
para faturamento.

"13.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão

ser entregues na Secretaria de lnÍraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y,

s/no - Nova lmperatriz, lmperatrizJMA, para Íins de liquidaçáo e pagamento.

13.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela SecÍetaria da Fazenda e Gestáo

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias após a aceitaçáo definitiva dos materiais, com apresentaçáo das notas
fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

'13.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

13.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá aprêsentar junto às
notas fiscais, comprovaçâo de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS.

13.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornêcimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrêga ou período não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

í3.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro sêrvidor designado para esse fim.

1 3.'1 1 . Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.

13.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fi

SECREIARIA DE INFRÁESTRUTURÀ E sERvIços PÚ8LIcos
Rua Í s/n" - Nova lmpêratriz - CEp: 65.907-180
lmpêratriz - I'la cNPJ: 06,.1 58.455/oooí - í ó
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTT]RA E SERVIÇOS PÚBLI

com as devidas correçóes, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus
adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços
pelâ CONTRATADA.

í3.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

'13.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após

a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçôes do

contrato.
13.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo
com o fornecimento efetivamente efetuado.

13.15. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

13.'16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de
alguma forma para tanto, seráo devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.

13.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; | = Índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestaçáo em atraso. 11

14.

í5.

14.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses deconentes e

devidamente comprovadas des situaÉes previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65
da Lei no 8.666/1993.

14.2. Para restabêlecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneraçáo, será
efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
da alínea 'd' do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

I

í6.

15.1. Está vedada a subcontrataçáo de empresa para fornecimento de materiais.

í6.1. A execução do objeto terá início logo após o recêbimento da 'Ordem de
Fornecimento' emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

16.2. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administraçáo, bem como da
existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locâis determinados pela

N.

2J4
CP
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Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira

responsabilidade da Gontratada o ônus com a exêcuçáo do objeto.

16.3. O fornecimento será executado observado o disposto nos Ánexos e demais
disposiçõês deste Têrmo de Referência.

16.4. A Contratada fica obrigada a entregaÍ os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.

16.5.A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificações e condiçôes deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

17.1. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

17. í . I . PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificaçáo da

conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos

Anexos do Termo de ReÍerência e da proposta vencedora, oportunidade em que

se observaráo apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em

confronto com a respectiva nota de empenho.

17. 'l .2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
. provisório, após a verificaçáo das especiÍicaçóes, qualidade e quantidades dos

materiais e consequentemente aceitaçáo, mediante termo circunstanciado a ser

elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

17.2. O descarregamento do produto Íicará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a máo de obrâ necessária.

'17.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade

civil do fornecêdor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou

disparidades com âs especificaçóes êstabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

18.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros
representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios

todas as ocorrências, determinando o que for necessáno à regularização das faltas ou

defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

18.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Administraçáo.

í8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
açáo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalizaçâo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

12
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19.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintês sanções, segundo a gravidade da
fâlte comêtidâ:

19.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da fiscalizaÉo, no

caso dedescumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos

à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave.

19.1.2. Multas:

19.1.2.1 . 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

êntregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicaÇão da multa ou pela rescisáo

contratual, em razáo da inexecução total.
19.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquêr outro prazo previsto neste

instrumento, náo abrangido pelas demais alíneas.

19.'l.2.3. 596 (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

1g.1.2.4. syo (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do cohtrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no instrumento

convocatório.
19.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

19.1.3.20% (vintê por cenÍo) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterâdo descumprimento de obrigaçóes

contratuais - atraso superior ao ptazo limite de 30 (trinta) dias.

20.1 . Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo

78 da Lei no 8.666/93.
20.2.Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
20.3. Rescisão Judicial, nos termos da legisleção.

20.4. Suspensão temporária de participar êm licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dols) anos.

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou conlralar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sançáo, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

20.6.lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no
Portal da Transparência, os dados do

SECRETARIÀ DE INFRAESTRUTURÁ E SERVIÇOS PÚBLICOS

Rua Y s,/o' . Nova lmperâtriz - CEP: 65.907.'t80
lmpeíatriz - llA CNPJ: 06.158.455/«)0í-í ó
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Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo
as determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é
permitido aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e
federais), de todos os poderes".

21.1. Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensaçáo vantagens financeiras ou benefícios de qualquer

espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra

forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e

colaboradores.

22.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econÔmico{inanceiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deveráo constar em

cláusulas da minuta do contrato.
22.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

23.1. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, no endereço: Rua
Y, S/No - Nova lmperatriz, CEP: 65.907-180 - lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA), 16 de Setembro de 2019

í
Demosthenes Sousa Lima

Assessor de Projetos Especiais
Matriculâ n" 55.8044-'l

22

1_4

DESPACHO:
APROVO NA FORMA DA LEI

t/
tmperariz - v A, - h) .J-1, lú

Zigomar o st
Secretário Municipal

oF ho
tura rYiços Públic

SECRfiARIA DE INFRÁESTRUTURÂ E os PUELTCOS

Rua Y s/n" - Nova lmperâtriz - CEp: 65.907"í60
lmperàtrtz - dÀ CNPJ: 06,15E.455/@0Í-16

I os

www. imperatriz. ma. gov. br

I srÍ.1 í':,,, I

L--,]&"



ESTADO DO MÀRAMIAO
PREFEITLTRA MT]NICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIÀ DE INFRÂESTRUTURA E SER}'IÇOS PÚBLICOS

ANEXO I

Planilha Orçamentária
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ANEXO II

Planilha de Composição de BDI

sEcREraRrA DE tI{FRAESTRUTURÂ E sERvtços púBLlcos
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PRoPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

oBJETO: FORNECIMENTO DE INSUMOS BETUMINOSOS

LOCAL: IMPERATRIZ - MA

Leis sociais = 86 61%

,I1*3 
dgj".,rr1l

Risco

Garantia 
(')

Despesas Financeiras

Administração Central

cro

Ítibutos (soma dos itens obaixo)

coFrNs

CPRE

COMPOSICAO DE BDI - BDI DIFERENCIADO

0,30

0,s6

0,85

1,50

3,50

8,15

3,00

4,s0 4,50

Prs 0,6s

lss 
(") ("') r-')

Fonte da com , valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 262212013 - TCU - Plenário

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

(1 +Ac+s+R+c)(1 +DF)íI +L)oD,=6_t

Onde:

AC = taxa de rateio da Administração Central;

Dt = taxa das despesas financeiras:

5 = taxa de seguros
v G = taxa de garantia

R = taxa de risco

l= taxa de tributos;

L = taxa de lucro.

Observaçôes:

(*) - Pode haver plarantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(**) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços.

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal.
(**'+) - Por se tratar de fornecimento de materiais não há incid ia de lSS.

Local/data - IMPERATRIZ, AGOSTO DE 2019
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ANEXO lll
Especificações Técn icas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PúBLICOS

ESPECTFTCAçÕES TECNTCAS

1. Cimento Asfáltico de Petróleo - CAP 50-70

1.1, DESCRICAO:

O CAP é produzido especialmente pâra apresentar qualidade e consistência próprias para o uso na

construção e manutenção de pavimentos asfálticos, pois além de suas propriedades aglutinantes e

impermeabilizantes, possui características de flexibilidade, durabilidade e alta resistência à ação da

maioria dos ácidos, sais e álcalis.

1.2. USOS:

O CAP é utilizado em serviços a quente, tais como: concreto asfáltico, pré-misturado, areia-asfalto e

tratamento superficial.

O CAP não deverá ser aquecido acima de 177eC, sob risco de oxidação e craquêamento térmico do
ligante. O aquecimento deverá ser efetuado âté obter-se a consistência adequada ã sua aplicação,

sendo a temperatura ideal de emprego obtida pela relação viscosidade/temperatura.

Não deverá ser aplicado em dias de chuva, em superfícies molhadas e em temperaturas ambíente

inferíor a 10eC.

1.4. CARACTERÍSTlCAS:

PenetraÇâo(1 009,5s,25oC) NBR6576 0,1mm 50-70
NBR656O oc 46mínPontodeamolecimento

ViscosidadeSayboltFurol:

ViscosidadeBrookf ield :

'1 35oC,Spindle2l,2orpm
150oC,Spindle21
177oC,Spindle2l

OU

1350C
'1500c

1770C

N8R14950

NBR15184 CP

seg
141mín
50mín.
30-150

274mín.
112mín.
57-285

lndicede Suscetibilidadetérmica -1,5a+0,7
PontodeFulgor NBRí 1341 "c 235nt/n

ttctàÍ rta DE rxFaAEsrruÍur,,
EaEtvrcotDúBtÉot
CNPJ: 06.158-455,/OOOt-16
Rua Y, s/n, - Novà lmpê.êrnz
65 907-l8O - hD€râtlrz - f,tÀ

t éb)

1.3. APUCAçÃO:

-

PROPRIEDADES I
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1.5. APRESENTAçÃO:

CAP é fornecido a granel em carros tanques isolados termicamente.

0,5máx.

SECtEr^at^ DE txÊa^Élttt ruR/
!iltvEolpúallcoa
CNPJ: 06.158 455./ôOOl16
Rua Y. s/nr - Nov. rmpeÍãtf 2
65 907-lSO - lmÕê'àrr', - MÁ

CP

Solubllidadeemtricloroêtileno N8R14855 %massa 99,5mín
Ductilidade,2SoC,5cm/min NBR6293 cm 60mÍn.

VariaÉoemmassa N8R15235 %massa
Ductilidade,2SoC, 5cm/m ín NBR6293 cm 20mÍn
Aumentodopontodeamolecimento NBR656O 8máx.
PenehaÉoretida NBR6576 o/o 55mín

I 5lNr-RA I

1,,^""'ilg1

+
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2. AsÍalto diluído de petróleo CM-30

2.1. Descrição

O asfalto diluído de petróleo CM-30 resulta da diluição do cimênto asfáltico por destilados leves de
petróleo, proporcionando produtos menos viscosos que podem ser aplicados a temperaturas mais

baixas. Os diluentes evaporam-se após a aplicação. O CM-30 é um asfalto diluído de cura média.

2.2. UtilizaÉo

o cM-30 é empregado em baslcamente em serviços dê imprimação

2.3. Aplicação

Em serviços de imprimação recomenda-se o uso de asfalto diluído CM-30 com taxa de aplicação

variendo entre 0,8 e7,2llm2.
Não sê aplicam asfaltos diluídos em dias de chuva ou com tempereturas inferiores a 10'C ou em

superfícies molhadas.

2.4. Especificação

PROPfiTEDÂOÊS TÊÍOAO t lD.
Vsoeidade SaÉolt Furol, 25"C NBR 14491 sSF 7$150
t}€ílsidsd6, 25cC ' N8R 62S6 dcÍrl 0,s200 - 0,9400
Ponto ds i.dqôr, \raso abgrto TÂG NBR 5765 38 mÍn
Eneab do dg.üloçlo rlú 380rC
% volume destilado a 225'C \olLmê 25 rúr
% vo*rme dstilado a 260"C

NBR 14856
% wlume rí(l-70

% vo&rme dstilado a 315'C % ÉlLune 7$93
Relduo da a 3ô0"C, diÍere % rclLcír€ 50 mh

rôít o ÍElífoo
üldilijade a 25"C 5 cÍrmin NBR 5293 cm í00 mh
Soluulidedô êm Tridoroeü lem NBR 14855 % 99 mh
Pân6treçáo (1009, 58, 25"C) NBR 62«} únm 12o-zfi

* Valores típicos de densidade à 25eC. Característica não especificada pela ABNT/|BP

2.5. Apresentação

O CM-30 é fornecido a granel em carros tanques.

2.6. Recomendação

Durante o manuseio, utilizar EPl, equipamento dê proteção individua
consultar a Ficha de Emergência que acompanha o produto. Pâre maiores
solicite a Ficha de lnformação de Segurança do Produto Químico (F|5PQ).

3. Emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida -RR-2C

l. Em caso de acidente,
infgrmações de segurança,

sEcaetÀú tÊ TiiFEAE§IiUÍUE
! a!âvrcoa Êúaucos
CNPJ: o6 154.455/OOOt-16
Rrrà Y,5/nc - Nôvã rmpêrãtí2
65 907-180 - hêerêkiz - MA
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3.1. Descrição:

EMULsÃo AsFÁLTtcA cATtÔNtcA DE RUPTURA RÁPIDA - RR é um sistema constituído pela dispersão

de uma fase asfáltica em uma fase aquosa, apresentando partículas carregedas positivamente

3.2. Usos:

EMULSÃO ASFÁLT;CA CAT;ôN;CA DE RUPTURA RÁPIDA - RR é normalmente empregada nos seguintes

tipos de serviço: tratamento superficial simples, tratamento superficial múltiplo, capa selante /
banho diluído, pintura de ligação e macadame betuminoso.

3.3. Aplicação:

Geralmente, é aplicada a temperatura ambiente, podendo variar entre 25 e 70eC; no entanto, deve-

se sempre observar a temperatura ideal de aplicação em função de sua viscosidade. Nunca devem

ser aquecidas acima de 70eC. Em caso de estocagem por longos períodos recomenda-se a

recircUlação uma vez por Semana para a RR-1C e uma vez a cada duaSSemanas pAra e RR-2C. Evitar

recirculação e bombeamento sucessivos para não ocorrer diminuição de viscosidade e ruptura por âr

incluso. Na operação de diluição, edicionar água na emulsão e nunca o ínverso. Não estocar

emulsões diluídas. As cargas dos carros de transporte deverão ser completas a fim de evitar
que a agitação altere as características da emulsão.

3.4. Tipos de emulsão esÍáltica catiônica de ruptura média - rr:

EMULsÃO ASFÁLTICA RR.1C

EMULSÃO ASFÁLTICA RR.2C

3.5. Caractêrísticas:

3.6. Apresentação:

EMULSÃo ASFÁLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA RÁPIDA. RR é fornecida a

I Especificação conforme Resolução ANP N.e 36, de 13 de Novembro de 2012.

ranel em carros tanques.

[r,l " 
'

a33
CP

90 mà(.vhcGida.le §aiôdt Furd, 25oC
NER í'ú491

Vtsco6idde Saytdt Furd, 50ôC l«, - 400
aR I5.ro '16 ma$a 3mâ- 5 rÉr-§êdinenbçiáo, 5 d6

Pen€lacão (0.&1mm) NBR 1/893 % ÍnesÉa 0,1 rÍÉr. 0,í má:
Rq9§êncla á âoua mÍn. de côeíüra NAR 1/t249 % Eo mln. EO mín.

NBR 6567C.aÍga da partÍsJla POSITÍVÂ PGSITNA
Ftêsídr-p sêco NAR íi|:r7ô % Ínasa 62 mln. E7 mÍn.
&sêm{*§lbilirâdê NBR 6[t69 mae 5ô mln. ãO mín.

ffiI*l
NER ôS'8tunetsa@ {lm s, 5s, 2JÉC) O,í nm §o - 250

Solub,tlade ern tldoíoe{lêflo NBR 1/íE55 %mffi 97,0 mrL 97,0 mlrl
Ducffded€. 2ãoC. § cÍn nh- NBR 8293 cllt rl{) mln- 40 mÍn.

5EC'E AII  OE ITFIAES'TI'TUIA
!sllvrçoarÚBuco!
C N PJ: O5.15a.455IOOOI-15
Ruà Y s/nt - Novõ rmpê.àtn2
65.9O7-l8C - lmpêrêrriz - t'1A

I SINFRA I

t'-24Á

f,hoe
sês.

llerf!§ §,:§I'i at EFttn Ít llt ErÍ -RIr!,
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+, Óleo combustível de baixo ponto de fluidez - BPt

4.1. DefiniÉo e composição

o óleo combustível é um produto utilizado para geração de energia térmica, composto basicamente
por uma mistura complexa de correntes oriundas do processamento de petróleo e cuja base é o
resíduo de destilação a vácuo (RV). Ao RV são adicionados diluentes da faixa de ebulição do óleo

diesel ou mais pesados de acordo com a especificação demandada. O teor de enxofre da mistura

pode ser afetado pelo diluente.

4.2, Tipos de óleos combustíveis

Os óleos combustíveis industríais são âgrupados pela viscosidade, teor de enxofre e ponto de fluidez:

Combustão Para avaliar a combustão do produto, são consideradas as seguintes características:
. Facilidade de nebulização para queimâ adequada, proporcionando melhor mistura com o ar,

para que a combustão seja a maís completa possível. Quanto menos viscoso for o produto
maís facilmente ele será nebulizado. A viscosidade é uma propriedade que varia

inversamente com a temperatura. Assim, quanto mais viscoso for o óleo, maior será a
temperatura em que ele deve ser aquecido a fim de atingir o valor de viscosidade necessário

à sua nebulização, que varia de acordo com o tipo de equipa to utilizado;

6ECIEIANlA DÉ INFIAÊ6ITUTI'|RA
E lttvtçoa Dúilrcos
CNP.I: 06.158 455/0OOl-16
Ruã Y, s/nr - Nova hpeíãtr z
65.907-l8O - rmpêrôtrir - MA

ü1"

. Viscosidade: definida pelos requerimentos dos queimadores e da temperatura do óleo

possível de se obter no instante da utilização, classificados em números em ordem crescente

de viscosidade a 60 O C. No Brasil, são especificados os óleos combustíveis dos tipos A1/A2 e

B1l82 conforme definido no site da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e

BiocombustÍveis. É permitida a comercialização de óleos combustíveis com viscosidades

acime do limite especificado mediante acordo entre comprador e vendedor. Neste caso o

produto deverá ser classificado com â nomenclatura OC3, atendendo as demais

características.

. Teor de enxofre: divididos como A, alto teor de enxofre (ATE), inferior a 2,0%; e B, baixo teor

de enxofre (BTE), menor que 1,0%. Sua utilização varia de acordo com a aplicação desejada. É

permitida a comercialização de óleos combustíveis com teores de enxofre acima do limite

especificado, respeitando-se um teor máximo de 3,0% em massa, mediante acordo entre

comprador e vendedor e que produza emissões de poluentes que atendam aos limites

estabelecidos pelo órgão ambiental da jurisdição. Neste caso o produto deverá ser

classificado com a nomenclatura OC3, atendendo as demais características.

. Ponto de fluidez: agrupados como baixo ponto de fluidez (BPF) e alto ponto de fluidez (APF),

atendendo aos valores especificados por região e por sazonalidade, de acordo com a tebelâ

da ANP.

4,3, PÍincipais características de qualidade do óleo combustível
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Os gases de combustão não devem ser tóxicos nem corrosivos aos equipementos utilizados,

sendo o teor de enxofre do óleo um indicativo dessa característica, uma vez que os

compostos desse elemento são transformados na combustão em SO2 e SO3, os quais são

corrosivos em presença de água.

SIN FRA
. ;:

,,rn"r11f a/

sEctÉlÀIl oE rlFt^EtrtutlrP^
! Sltvrcoa tÚEucôt
Cl.iF.l: O6 r5a.455/Ooot-16
Ruà Y, s/n,' Novô tmpeíakr2
65 Cô7,rÊ. - '-^^,.r.,- " ^

4.4. Fluidez

Os óleos combustíveis devem escoar edequadamente a baixas têmperaturâs sem cristalizar. lsso é

obtido etravés do controle do ponto de fluidez, apenas para os óleos de baixo ponto de fluidez (BPF).

Apenas essê tipo de óleo pode ser transportado por tubulações e ser estocado em tanques sem

aquecimento.

4,5, Especificação ANP de óleos combustíveis

A Portaria ANP ne 3, de 27 de janeiro de 2016 estabelece a especificação dos óleos combustíveis a

serem comercializados no País. Tabela I - Especificação de óleos combustíveis

[.',l '
J3s

nPo fiÊrooo
UI'I§ADE

oc81 oc1 ocÂ2 Â8ttT ÂsrflcânrcTERf§nc

Visc6idade Cineíút*ã
a úOeC mix, (?) Í3)

mmr./s 670 %0 NBR 10441 D/u5

Dí 
''2

D4294
S nussa Í,0 2,0 1,0 7,0 NBR 1554ó

054§3

Trcr de Enxofre, máx.
t4l

NBR r42:!ó D95

N8R 14)3t M73l3ua e Sedimeotoo,
miix. {t)

%

volune 2,4

DI796

Teor de Cinzrs, máx. t massa Ándàr NBR 9842 o,t8a

t'l8fi 1it318 0524
Res-duo de Carbom Í rnassa Ânotar

NBR í5586 84530

Ponto de Fdgor, min. oc ô6 ltER 14598 D93

NBR 7t48 Dr298Ittassa especifica a 2tr
C h/*' /4mtâr

r.l8R í{&5 D{}52

Pontro de Ruidêz
fuperior, máx. t l6t A.rEtàÍ NBR 11349 ú1

058ó3
Teor de Vanádio, máx. rsSlkS 150

05]()8

Observações:

locsr

@
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(1) A ANP poderá acrescentar nesta especiÍicação outras características, com seus rêspectivos

limites, para o óleo combustível obtido de processos diversos dos utilizados no refino de pêtrólêo e
nas centrais de matériasprimas petroquímicas ou nos termos a que se refere o § 1e do art. 19 desta
Resolução.
(2) Pode-se alternativamente determinar: i. A viscosidade SayboltFurol a 60eC de acordo com as

normas ABNT NBR 14950 ou ASTM D88, seguida da conversão para a viscosidade cinemática
conforme a norma ASTM 02161. ii. A viscosidade absoluta a 60eC de acordo com âs normas ABNT

NBR 5847 ou ASTM O2!7I e, dispondo da massa específica a 60sC, calcular a viscosidade cinemática.
(3) Será permitida a comercialização de óleos combustíveís com viscosidades acima do limite
especificado mediante acordo entre comprador e vendedor. Neste caso o produto deverá ser

classificado com a nomenclaturã OC3, mantendo as demais características de ãcordo com a Tabela l.

Tabela ll- Contaminantes (1) (2)

cÂnÂcTERIsncA unidade
ÍF0

rÉroDo
OCB.I ocAl ocÂil

Zirro, máx. mg/kg I5 tp50"t
lP,l70Cátcío, máx. nrS/kS 30

Fóçforo, máx. mg/kS 15
rP560
lP50r

Tabela lll- Ponto de Fluidez Superior, eC

Sousa Lima

55 8044-1

sÊceEÍ^tr^ DE ttiFi^E ttuÍuaa
t 3Êtvrçoa útucoa
cfiPji 06 I58.4551000116
Ruã Y, s/nr - Nova hperaíiz
65.907-180 - tmoêrâtr 2 - f,tA

J36

i,'i"

Uaidadcr da Fcdcruçáo Dca Jan, Fcr, lbr ÂbÍ, OrÉ, l$v Nlal, Jun, Jul, ,8o, Sêt

0F.«).ÀiG.ES-RJ 77 74 zt
5P-lr5 74 7'l 18

PR.SC.RS 71 r8 r5

demab regÉe§ 77 z7 24

oc82

I



i''l "

')

MEMóRlA OE úLCU!O

PROPONFMT!: Fif.lrÍURA MUNICTPAI 0E lMptiATIlZ . MÀ

OBIÍo: FoÊllEclMlltÍTO oE lNsiJMOS aETUMlNosos

FONÍE OE COÀ|PO3IçÂO OO5 
'REçO5 

Ut{liÁÂlOS - OAÍA B SE : SlllAPl - IUIHO - 2Ol9 COM OESOÍ{IFACÃO

LOCÀL] IMPERAÍR|Z MÁ

E E
l!

I
'I

EI
oMtrfiorsÉ^tncoDEpflio(,Éo^6i^ tL(c P) 50,t0 (coúrÂm cÀxÂ N

(clEMUISÂO ÀtÍÂln(Á CÀÍlOr,íCÀ Rl-2C PAIÁ USO EM PÁVTMENÍÂC O A5'Â1IC
tcotrrroo c(xl ttl lltP lcltsom DE lcÀ15l
ÀtFALÍO DTLUTOO OÊ r!ÍROrfO CM,3O (COLETAm CÂlXÁ NÁ AflP ÂCiEsOoO DE

OLIO COMBL6ÍIVÉI 3P' 
^ 

GÂÁHTt

Lima
Asesü Eqmoars

llatrqrla 55804+1

Tsrlrl-FrlA I

LtY'*1



,â?
/.lfi#

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PREGÃO PRESENCIAL N.'íí3/20íg-CPL - CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2019

A(o)
PREGOEIRA(O) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N" íí3/20íg.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr.

é designado para representar nossa empresa na

Licitaçáo acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisôes, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,

formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

sEcRgrARtÂ DE tNFRÂESTRUTURÂ E SERVTçOS PÚBL|COS

Rua Y s/n' - Novâ lmperatíz - CEP: 65.907-180

tmperatriz - l a CNPJ: 06.158.455/000í-16
\www.imperatriz. ma. gov. br

932
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PREGAO PRESENCIAL N' í,I3/20í9 . CPL

ANEXO ilt

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE RESGTSTRO DE PREçOS No_/20í9 - _

MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO XX2O19

,I. DO OBJETO
1.í A presente Ata tem por objeto o regisÍo de preços para a AQUISIÇÃO DE INSUMOS
BETUMINOSOS, PARAATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNIC|PIO DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO (SINFRA), de forma parcelada, conforme anexo I do edital do Pregão Presencial no

11312019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAçOES, QUANTTTATTVOS E FORNECEDORES

2.í. Dos quantitativos

LISTA DE MATERIAIS

IT[}T DtrscRrÇÃo ti;\.'lD SIli'R{
QUANT.
óRGÃos

PARTICIPÀNT'S

QUANT. ÔRGÁos
NÃo

PARTICIPANTES

I

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL (CÀP)
50/70 (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)
- corA DE 25% DE pARTICIpAÇÂo ExcLUstvA DE
ME/EPP/COOP

t' 577.50 511.50 1.155.00

sEcRFrÂRtÀ DE tNFRÂESTRUTURÂ E sERvtços púBltcos

Rua Í íno - Nova lmperâtriz - CEP: 65.907.180
lmperatriz - lÁA CNPJ: 06.158.455/000í -16

a3q

i\i -

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - cPL, vinculada ao gabinete do Prefeito,
criada pela instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores,
com sede e foro na cidade de lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos, no í657 - Bairro Juçara,
CEP 65900-505 - lmperatriz - MA, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Marcelo
Caêtano Braga Muniz, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade no 1160270 e do CPF no

495.208.103-30, nomeado por meio da Portaria no 10.084, de 16 de Maio de 2019, publicada em
1810512019, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal no 27, de 04 de julho de
2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para
REGISTRO DE PREÇOS no /20í9 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em

processo administrativo n.o 02.10.00.17712019, RESOLVE registrar os preços
das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por elas
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2068, Lei Federal no 10.520, de '17 de julho de 2002,
Decreto Municipal no 02212007, Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015, em
conformidade com as disposiçôes a seguir:

www. i m peratriz. ma. gov. b r
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2
CIMENTO ASIAIJIICO DE PETROLEO A GRANEL (CAP)
5O/70 (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

T 1.732,50 L732,50 3.465.00

EMULSAO ASFALIICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM
PAVIMENTACAO ASFALIICA (COLETADO CAIXA NA
ANP ACRESCIDO DE ICMS) . COTA DE 25% DE
pARTlctpAÇ Ão ExcLUslvA DE ME/Epp/coop

K(i 39.375,00 39.375,00 78.750,00

.1

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM
PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA
ÁNP ÀCRESCIDO DE ICMS)

KC 1t8.125.00 I t8.t25,00 236.250,00

5

ASFALIO DILUIDO DE PETROLEO CM.3O (COLETADO
CATXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) - COTA DE 25% DE
PARTICIPAÇÃo ExCLUSIVA DE ME/EPP/CooP

KG r05.000,00 t05 000.00 210.000,00

6
ASFALTO DILUIDO DE PETROLEO CM-30 (COLETADO
CAIXANAANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 115.000.00 11s.000.00 630.000.00

7
OLEO COMBUSTIVEL BPF A GRANEL - COTA DE 25% DE
PARTICtpAÇÁo ExcLUSIVA DE ME,Epp/coop

t. 201 562.50 201.562,50 403.125,00

8 OLEO COMBUSTIVEL BPF AGRANEI I, 604 687.50 604.687,50 1.209.375.00

2.2. Do preço registrado, as especiÍicações do objeto, a quantidade e as demais
condiçôes ofeúadas na(s) proposta(s) são as que seguêm:

OBJETO

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.
Preço Unitário
Registredo (R$) Totat (R$)

2.2. Os dados dos fornecedor(es) classificados são os que seguem:

2.3 ORGÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA

2.4. Dos quantitativos

ANEXO I FORNECIMINTO DE INSTIIIIOS BETAMINOSOS

ITE TI DEscRrÇÃo T NII) \t\tR\ QUÂ\-T,
ÓRGÀos

PÂR'TICIPA§TES

erJÀNT, óRcÂos
N_Ão

PARTICIPANTES
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL (CAP)
5O/70 (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)
- coTA DE 25olo DE pARTICtpAÇÃo ExcLUStvA DE
ME,€PP/COOP

T 577,50 577.50 1.155,00

SECRETAR|A DE rNFRÂESTRUTURÂ E sERvtços púBLtcos

Rua Y, s/no - Novâ lmperatriz - CEP: 65.907-180
lmperatrlz - MA CNPJ: 0ó.158.455/0001-16

Razão Social:

Endereço CEP

Telefone: (99)
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

l CIMENTO ASFAITICO DE PETROLEO A GRÂNEL (CAP)
5O/70 (COLETADO CAIXA NAANP ACRESCIDO DE ICMS)

l 1732.50 1.712.50 3.465.00

l
EMULSAÔ ASFALIICA CATIONICA RR.2C PARA USO EM
PAVIMENTACAO ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA
ANP ACRESCIDO DE ICMS) . COTA DE 25% DE
PARTICI PAÇÂO EXCLUSIVA DE ME/EPP/COOP

KC 39.37s.00 39.375,00 78.750,00

,1

EMULSAO ÁSFALTICA CATIONICA RR.2C PARA USO EM
PAVIMENTACAO ASIALTICA (COLEIADO CAIXA NA
ANP ACRESCIDO DE ICMS)

K(i I18.125,00 I18.125,00 236.2s0,00

5

A§FALTO D1LUIDO DE PETROLEO CM-]O (COLETADO
CAIXA NAANPACRESCIDO DE ICMS) - COTA DE 25% DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME,CPP/COOP

K(i 105.000,00 210.000.00

6
ASFALIO DILUIDO DE PETROLEO CM.3O (COLETADO
CAIXANA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG I r5.000.00 3 t 5.000.00 630.000,00

OLEO COMBUSTIVEL BPF A GRANEL - COTA DE 25% DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/COOP

L 201.562.50 201.562.50 403 125,00

8 t. 60,1.687,50 604.687.50 r.209.375,00

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade desta Ata de Registro dê Preços será de í2 (doze) meses, a partir de xx de
xxxxxxx de 2019, não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCN DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . Cabeé à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Licitação o
gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional ê nas questões legais, em conformidade
com as normas do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

5. DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais
com preços iguais aos do licitante vencedo( estão relacionados na ata de realização da sessão
pública do Pregão Presencial no 'l í 3/20í 9, que é parte integrante desta Ata de Registro de
Preços, independentemente de transcrição.

6. DA UTILIZAçAO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial no
113t2019.

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com
os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a
recusa daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos paÍicipantes.

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocaçáo, para a
assinatura do conlrato.

SECRETARh DE INFRÂESTRUTURÂ E SERVIÇOS PUBLICOS

Rua Y, s/n'- Nova lmperatriz - CEP: 65.907-180

lmperatriz - l A CNPJ:06.158.455/0001-16
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

6.5. Caso o fornêcedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabêlecido ou se
recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das
sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante
comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de
classificação, os demais fornecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6. í . Atender os pedidos êfetuados pelos órgãos participantes do SRP;

6.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do
registro de preços sobre a pretênsão de órgão não participante em aderir à presente Ata
(carona).

7. DAS CONDIçOES GERAIS

7.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para êntrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sançôes e demais
condiçôes do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão
Presencial no 11312019.

8. DA DIVULGAçÃO

8.1 . A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data.

8.2 Para fÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), xx de xxxxx de 2019

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidênte da CPL

Francisco Sena Leal
Superintendente de Registro de Preços da CPL

Representante - Fornecedor

SECRfiARtA DE TNFRAESTRUTURA Ê SERVIçOS PÚELICOS

Rua Y vn' - Nova lmperatriz - CEP: 65.907-1E0

tmperatriz - LIA CNPJ: 06.158.455/000í -16

J42

i,J

CP

www. i mPeratriz. ma. gov. br



t,.Pu

,*.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚSLTCOS

PREGAO PRESENCIAL NO 113/2019 - CPL

ANEXO IV

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N' t2019 -

coNTRATo PARA AQUISIçÃo DE INSUMoS
BETUMINOSOS, PARA ATENDIMENTO OAS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

sERVtços púeLtcos oo tuutttcípto DE tMpERATRtz,
ESTADo oo uaRaruxÃo (stNFRA), EsrADo Do
MARANHÃo, DE FoRMA PARCELADA, QUE ENTRE SI

cELEBRAM o tvtur.rtcípro DE tMpERATRTz E A
EMPRESA NA FORMAABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE

IMPERATRIZ, CNPJiMF n.o 06. 1 58.455/0001-16, Iocalizada na Rua Rui Barbosa, n.o 2O1 -
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

-, brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o

coNTRATANTEe,dooutrolado,aempreSa-,CNPJ/MFn.o
,eStabelecidana-,neSteato,representadapelo,Sr.

portador do RG n.o e do CPF/MF n.o _, doravante
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.o
02.10.00.177120í 9- SINFRA e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcriçáo na parte em que com este náo conflitar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de '1993,

mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
l. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇAO DE INSUMOS BETUMINOSOS, PARA
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERV|çOS PÚBLTCOS DO MUNTCíP|O DE |MPERATR|Z, ESTADO DO MARANHÃO
(SINFRA), de forma parcelada, com motivação no Processo Administrativo n"
02.10.00.1771201 9- SINFRA, e em conformidade com o Pregão Presencial no íí3120í9-CPL e
seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e
efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na
forma da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OB RIGACOES DA CONTRATADA
l. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçôes descritas nas especificações técnicas no
Anexo I do Termo de Referência, a

SECREÍARIÂ DE INFRÁESTRUTURÁ E SERVIçOS PÚBLrcOs

Rua Í s/no - Nova lmpêràtriz - CEP: 65.907-180

lmperatriz - l A CNPJ:0ó.158.455/0001-16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

ll. lniciar a execuçáo do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida
pela Contratante, de Íorma global ou parcelada.
lll. Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme estabelecido
no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
lV. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal, conforme cláusula quarta.
V. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condiçóes
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
Vl. Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procêdimentos e técnicas adotados.
Vll. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em Âzâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Vlll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à
CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
lX. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notiflcaÇão da Contratada, sob pena das sanções previstas no
art." 8'l na Lei 8.666/93.
X. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, carac.eiza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
Xl. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei
8.666/93.
XIl. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Xlll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
reprêsentante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administraçáo, que deverá
se rêportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente eiou via eletrônicaitelefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
XlV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados;
XV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
XVl. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
XVll. Responsabilizar-se por todo e qualquer dâno ou prejuízo causados por seus empregados,
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes
de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o
ptazo.
XVlll. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
XlX. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÁ E SERVIçOS PÚBLICOS

Rua Í s/no - Nova lmperatriz - CEP: ó5.907-180
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

XX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
XXl. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.
XXll. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
XXlll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XXIV. Garantir que a açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
XXV. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade obsêrvada em virtude do fornecimento
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXVI. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabêlecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas deconentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuiçôes,
indenizações, vales{ransportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas
e exigidas por Lei.
XXVll. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer naturêza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
XXVlll. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXIX. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
êxigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e seguranÇa do trabalho.
XXX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXXI. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
XXXll. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
)0ülll. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
XXXIV. Entregar o objeto na Secretaría Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos ou outro
local designado por esta.
XXXV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
XXXVI. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
XXXVll. Lançar na nota fiscal as especificaçôes dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - do Termo de Referência.
XXXVlll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato,
XXXIX. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento
dos quantitativos registrados, atendendo às solicitaçôes de compras do governo municipal.
XL. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
XLl, São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação para a execuÇão do objeto deste contrato;

SECRETÂRIÂ DE INFRÂESTRUTURÂ Ê sERvIÇos PÚBLICoS
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c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES OA CONTRATANTE
l. Efetuar o pagamento na forma da cláusula quinta, após o recebimento definitivo dos materiais
e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas
e as demais disposições do Termo de Referência;
ll. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e Íiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto na clausula décima primeira;
lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
lV. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do
Termo de Referência - Anexos I - Planilhas de Composição de Preços;
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execuçâo do objeto no Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas conetivas
necessárias;
Vl. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o Íecebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso;
Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao Órgão
Gerenciador;
Vlll. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
materiais fornecidos;
lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
X. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmação e
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária;
Xl. Expedir as Autorizações de Fornecimento;
Xll. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às í 8h, no local determinado na
requisição/autorizaçáo de fornecimento;
Xlll. Disponibilizar local adequado para a realizaçâo da entrega;
XlV. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
XV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega
material;
XVl, Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
XVll. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVlll. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada,
XlX. Notificar previamente á Contratada, quando da aplicação de penalidades;
XX. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

SECREIARIA DE INFRÂESTRUTURA E SERVIçOs PÚELICOS

Rua Y íno - Nova lmperatriz - CEP: 65.907-180

lmperâtriz - l,lÂ CNPJ: 06. í 58.455/0001.í 6
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLÁUSULA OUARTA _ DO PRAZO DAVIGÊNCIA E EXECUGÃO DO CONTRATO
l. O futuro contrato, que advir, vigorará ate 3í de dezembro do ano em que for assinado

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇ O E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
O valor do presente contrato é de R$............. ( . ).
L O valor global do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de preços anexa a ata de
registro de preços.
ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses, conforme clausula décima segunda;
lll. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a ConÍatada, observadas as prescriçôes da Lei no 8.666/93.
lV. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
V. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscalifatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deveráo ser entreguês
na Secretaria de lnfraestrutura e ServiÇos Públicos, situada na Rua Y, s/no - Nova lmperatriz,
lmperatri/MA, para fins de liquidação e pagamento.
Vl. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestáo
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
Vll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATE RIAIS. à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.
Vlll. Para fazerjus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Êstadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
lX. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
X. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse flm.
Xl. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Xl.l. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
Xll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preÇos ou atualização
monetária.
Xlll. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçóes do contrato.

sEcRErARtÀ DE tNFRÂEsrRuruFÁ E sERvtços púBLtcos

Rua Y, s/n' - Novâ lmperàtriz - CEP: 65.907"180
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERvIÇoS pÚslIcos

cr-Áusuu sexrA - DA cLAsstFtc cÃo oRcAMENTÁnn e EMPENHo
l. As despesas decorrentes da contrataÉo correrão à conta dos seguintes recursos

cr-Áusuu sÉnul - DAS PENALIDADES
l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
l.l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicaÇão de sanção mais grave.
l.ll. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas
demais alíneas.
c) 5/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimenlo de
quaisquer condiçóes de garantia estabelecido no contrato.
d) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutençáo das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
f) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30
(trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

sEcRErARtÂ DE tNFRAESTRUTURÁ E sERvtços púBLrcos

Rua Í s/no - Nova lmperatriz - CEP: 65.907-180
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XlV. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimenlo efetivamente efetuado.
XV. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, câutelar ou definitivamente, do montantê a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pêla CONTRATADA, nos
termos do contrato.
XV.l No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, seráo devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 60/o a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
XV.ll Ovalordos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx NxVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaçâo em
atraso.

Unidade Orçamentária: ;

Natureza: ;

Ficha: _;
Fonte do Recurso:



,*i:â3,.
.s\
d$

l'..l '
a4q

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
l. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
tercêiros em Gzáo de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

cLÁusuLA NoNA - po PRAzq EGOIID!çAE§ DE ExEcuÇÃo
l. A execuçáo do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem dê Fornecimento"
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.
ll. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidadês e locais determinados pela Contratante, por
ocasião da emissão da solicitação Íormal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus com a execução do objeto.
lll. O fornecimento será executado observado o disposto nos Ánexos e demais dísposições do
Termo de Referência.
lV. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo dê 05 (cinco) dias, após
a solicitação formal pela Contratante.
V. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificações e condiçóes do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato.

ULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO CONDI óes oe exec A ITE
l. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade
das especificaçóes dos materiais com aqueles determinados nos Anexos do Termo de
Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as
informaçóes constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de
empenho.
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação das especificaçôes, qualidade e quantidades dos materiais e
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
ll. O descanegamenlo do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a
mão de obra necessária.
lll. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verifrcadas, posteriormênte, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. '18 da Lei n.o 8.078/90.

cLÁUSULA DÉcIMA PRItUEIRA - DA FIScALIzAcÃo. coNTRoLE E ATEsTos
l. A fiscalização e acompanhamento da execuçáo do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidores devidamente nomeados através de portaria ê outros representantes, especialmente
designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularizaÇão das faltas ou defeitos observâdos na forma do Artigo 67, da Lei no

8.666, de 21.06.93.
ll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administraçáo.
lll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos

www.i mperatriz. ma. gov. br
SECRETÂRIÂ DE INFRÂESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLrcOS

Rua Í s/no - Nova lmperatriz - CEP: ó5.907-180

lmpêrâtriz - l'14 CNPJ: 06.158.455/OOO1-16



,At
í{Ét

§
EsrADo oo NGnq.NHÁo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E sERvrÇos púnlrcos

lV. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CRITERIO DE REAJUSTE
l. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei no

8.666/1993
ll. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art.
65 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - RESCISÃO DO CONTRATo
l. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da
Lei no 8.666/93.
ll. Rescisáo amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administraçáo Pública.
lll. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
lV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtar com a
Administração, peÍo prazo não superior a 02 (dois) anos.
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua puniçâo ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Vl. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP
"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e
do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

cú LA DÉCIMA UARTA - SUBCONTRATA Ão

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ANTICORRUPCÃO

SECRETARh DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Rua Y s/no - Nova lmperatriz - CEP: 65.907-1E0
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l. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro contrato.

l. Na execução do Contrato é vedado à Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Públicos de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulênto ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçõês ou pronogaçóes
do presente Contrato, sem autorização êm lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissóes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos teÍmos da Lei no 12.84612013
(conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt
Practices Act de í 977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção'), ainda que náo relacionadas com o presente Contrato. :

I
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cr-Áusula oÉclnle sexta - Do FoRo
Fica eleito o foro da Cidade de lmperatriz- MA com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim havêrem, entre si, ajustado ê contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (kês) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

www. i m peratriz. ma. gov. br
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PRf,,FEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PREGÃO PRESENCIAL NO 1í3/20í9.CPL

ANEXO V

trtoDELo DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA LEt 8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ no por
intermédio do seu representante legal o(a) S(a) , portador da
Carteira de ldentidade no e do CPF no , DECLARA, para fins
do disposto no inc. V do aÉ..27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de oulubro de '1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçâo de aprendiz ( )

(dâta)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

J5L

sEcRErÂRrA DE rNFRÂESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETAzuA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PREGÃO PRESENCIAL N' íí 3/20í9.CPL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO Oe CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE
HABILITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n'
íí312019-CPL realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais,
que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2019

Representante Legal da Empresa

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Rua Y, Vno - Nova lmperatriz ' CEP: 65.907-180
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